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PARECER Nº 1009/2016 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 04/2015 

O presente projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Calvo, visa instituir o 
Prêmio de Reconhecimento Humanitário: Síndrome de Down, Viver sem Fronteiras, destinado 
às pessoas físicas ou jurídicas que se destacarem por atitudes de fraternidade e solidariedade, 
por atos e obras de estímulo à inclusão social das pessoas com Síndrome de Down, assim 
como pelas ações de fomento que propiciarem o engrandecimento e a harmonia dessas 
pessoas nas relações entre os indivíduos em sociedade. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer 
pela legalidade com apresentação de substitutivo que "visa adaptar o presente projeto de lei à 
melhor técnica de elaboração legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95/98". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do substitutivo da Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em 15/06/2016. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/06/2016, p. 124 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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